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PORTARIA Nº 4410/GR/UFFS/2026, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

Designa Bancas Examinadoras do Processo 

Seletivo 001/Erechim para Contratação de 

Professor de Magistério Superior Substituto. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, considerando o Edital Nº 13/GR/UFFS/2026, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR as Bancas Examinadoras do Processo Seletivo Simplificado 001/2026 - 

Erechim para Contratação de Professor de Magistério Superior Substituto da UFFS, conforme 

especificações constantes nos quadros a seguir relacionados: 

I - Área de conhecimento 01: Ciência Política 
NOME  FUNÇÃO NA BANCA  

Douglas Santos Alves Presidente 

Eloi Pedro Fabian Titular 

Thiago Ingrassia Pereira Titular 

II - Área de conhecimento 02: Planejamento do Espaço Urbano e Regional e Projeto 

Arquitetônico e Urbanístico 
NOME  FUNÇÃO NA BANCA  

Angela Favaretto Presidente 

Daniella Reche Titular 

Ana Luiza Valadão Freitas Geremias Titular 

Guilherme Rodrigues Bruno Suplente 

Daiane Regina Valentini Suplente 

III - Área de conhecimento 03: Libras 
NOME  FUNÇÃO NA BANCA  

Sonize Lepke Presidente 

Patrícia Graff Titular 

Denise Knorst da Silva Titular 

IV - Área de conhecimento 04: Administração 
NOME  FUNÇÃO NA BANCA  

Sérgio Begnini Presidente 

Débora Regina Schneider Locatelli Titular 

Moacir Francisco Deimling Titular 

V - Área de conhecimento 05: Arquitetura de Computadores 
NOME  FUNÇÃO NA BANCA  

Anibal Lopes Guedes Presidente 

André Gustavo Schaeffer Titular 

Marcos Antônio de Oliveira Titular - Externo 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

 


